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Gabinete Vereador Ismael Soares de Moura – PSOL
ANTEPROJETO DE LEI Nº______/2014

INSTITUI ABONO PARA PAIS OU RESPONSÁVEIS QUE COMPAREÇAM AS ATIVIDADES ESCOLARES PREVISTAS NO CALENDÁRIO ESCOLAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIA. 
Art. 1º - Ficam abonadas as faltas dos pais ou responsáveis legais pelas crianças e adolescentes matriculados nas escolas de educação infantil, ensino fundamental e médio da rede pública e privada, para que compareçam nas atividades escolares previstas no calendário escolar.

§ 1º - Os pais ou responsáveis legais que tenham crianças e adolescentes matriculados nas escolas de educação infantil, ensino fundamental e médio da rede pública e privada deverão comunicar aos empregadores no prazo mínimo de sete dias sobre o não comparecimento ao trabalho.

§ 2º - Entende-se por atividades previstas no calendário escolar, as reuniões de pais e professores, atividades culturais, datas comemorativas e reuniões extraordinárias de relevância para o processo educacional das crianças e adolescentes.

Art. 2º - O abono que trata o art. 1º é de meio expediente, não sendo necessária a reposição em bancos de horas.

Parágrafo Único - Os profissionais que receberem abono pelo comparecimento nas atividades descritas no art. 1º deverão comprovar sua participação mediante declaração da instituição de ensino.

Art. 3°- O empregado não pode ter quaisquer prejuízos trabalhistas pela ausência a atividade laboral, quando decorrentes dos motivos elencados no art. 1º.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, 07 de janeiro de 2014.
Ismael Soares de Moura

Vereador – PSOL
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Gabinete Vereador Ismael Soares de Moura – PSOL
JUSTIFICATIVA


O presente anteprojeto tem como objetivo abonar as faltas dos pais ou responsáveis legais por crianças e adolescentes matriculados nas escolas de educação infantil, ensino fundamental e médio da rede pública e privada. 


A saída será exclusivamente para ir às reuniões oficializadas no calendário escolar e os pais ou responsáveis legais deverão apresentar um comprovante de participação na reunião, emitido pelas escolas. Ressalta-se que a família tem papel importante no processo educacional dos filhos, motivo este que, a participação dos pais em datas específicas do calendário educacional é fator determinante para qualidade da educação e formação na vida dessas crianças e adolescentes, com isso criamos a oportunidade dos pais ou responsáveis acompanharem de perto a vida escolar dos seus filhos, razão pela qual buscamos abonar a falta dos pais que comparecerem as reuniões escolares.
Sala das Sessões, 07 de janeiro de 2014.
Ismael Soares de Moura
Vereador - PSOL
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